
J USBOA| se

Declaração

Professor Doutor António Cruz Serra, Reitor, em nome e representação da

UNIVERSIDADE DE LISBOA, nos termos do artigo 85º Regime Jurídico das

Instituições de Ensino Superior, aprovado pela lei 62/2007 de 10 de Setembro,

publicado no Diário da República, 1.3 série n.º 174, 10 de Setembro de 2007,

pessoa coletiva de direito público fixada nos termos do artigo 9º do indicado

diploma legal, a qual é dotada autonomia administrativa e financeira nos termos do

artigo 11º do mesmo diploma, e que se rege por Estatutos, aprovados pelo

Despacho Normativo de Sua Excelência o Ministro da Educação e Ciência n.º 5 —

A/2013, de 18 de Abril, publicados no Diário da República, 2.2 série, n.º 77, de 19

de Abril de 2013, com o cartão de identificação de pessoa coletiva número

510739024, e sede na Alameda da Universidade, Cidade Universitária, Reitoria da

Universidade Lisboa, freguesia de Alvalade, Concelho de Lisboa, declara autorizar a

denominação da UNIVERSIDADE DE LISBOA, na Associação a constituir

denominada “Associação Coral da Universidade de Lisboa - ACUL”, da qual

esta Universidade será uma associada.

Lisboa, 14 de outubro de 2014.

O Reitor

 

(Antônio Cruz Serra)

REITORIA


